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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
AVISO Nº 500/2021-PGJ-CAOCV, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

 Avisa que a 2ª Câmara Reservada ao Meio 
Ambiente do Eg. Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP), deu provimento ao recurso 
interposto pelo representante do Ministério 
Público do Estado de São Paulo. (EMENTA 
ELABORADA)  

 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do CAO Cível 

e de Tutela Coletiva - Centro de Apoio Operacional de Meio Ambiente, AVISA aos Senhores 

Membros da Instituição e demais interessados, que a 2ª Câmara Reservada ao Meio 

Ambiente do Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), deu provimento ao recurso 

interposto pelo representante do Ministério Público do Estado de São Paulo, no julgamento 

da APELAÇÃO CÍVEL nº 0025133-65.2012.8.26.0053, j. 13/08/2020, alterando o fundamento 

da sentença de improcedência da ação civil pública, de modo a permitir a repropositura da 

ação pelo Ministério Público com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova, nos termos 

do art. 16 da Lei nº 7.347/85. 

  

A ementa oficial está assim redigida: 

 

"APELAÇÃO - MEIO AMBIENTE - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROCEDÊNCIA POR 

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - PRECLUSÃO DA PROVA PERICIAL POR INÉRCIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - Impossibilidade de extinção do processo com fundamento no art. 

487, I, do CPC - Efeitos erga omnes da coisa julgada que somente ocorrerão se procedente 

o pedido ou improcedente por ter sido considerada infundada a pretensão - Inexistência de 

cognição ampla e exauriente da matéria - Incidência da regra prevista no art. 16 da Lei nº 

7.347/85 - Alteração do fundamento da improcedência da demanda, de modo a permitir a 

repropositura da ação pelo Ministério Público com idêntico fundamento, valendo-se de nova 

prova - RECURSO PROVIDO." 

 

(TJSP – Apelação Cível nº 0025133-65.2012.8.26.0053 - São Paulo, j. 13/08/2020 – Relator 

Des. Luis Fernando Nishi – v. acórdão transitado em julgado em 03/11/2020) 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347Compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347Compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347Compilada.htm
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Referido julgado, encontra-se disponível na página do CAO - Meio Ambiente, na área 

restrita, no seguinte caminho: Áreas de Atuação > Meio Ambiente > Material de Apoio M.A. - 

Atual > Questões Processuais > Jurisprudência. 

 

 

 

 

Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo, Seção I, São Paulo, v.131, n.172, p.52, de 03 de Setembro de 2021. 

Republicado em: Diário Oficial: Poder Executivo, Seção I, São Paulo, v.131, n.173, p.61, de 04 de Setembro de 2021. 

Republicado em: Diário Oficial: Poder Executivo, Seção I, São Paulo, v.131, n.176, p.82, de 11 de Setembro de 2021. 

 

http://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fsetembro%2f03%2fpag_0052_1c52e188cfa53ded5699f94f6f412f9e.pdf&pagina=52&data=03/09/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100052
http://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo+secao+i%2fsetembro%2f04%2fpag_0061_cd2c72fcf48214170049b7af251b0846.pdf&pagina=61&data=04/09/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100061
http://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2021%2fexecutivo+secao+i%2fsetembro%2f11%2fpag_0082_2dbc81a0e03a742507538590280095bb.pdf&pagina=82&data=11/09/2021&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100082

